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– FAS-PMPA”conforme exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
data de abertura: 28/05/2021
Horario da Abertura: 10h00m (horário oficial de Brasilia-DF)
Endereços eletrônicos: www.comprasnet.gov.br e www.compraspara.pa.
gov.br
Maiores informações: (091) 3344-2070
Belém, 10 de maio de 2021.

Protocolo: 654062
aViso de LicitaÇÃo
cotaÇÃo eLetrÔNica N° 003/2021 – cPL/FasPMPa
O Fundo de Assistência Social da Polícia Militar do Pará – FASPMPA, através 
de seu pregoeiro, comunica que promoverá licitação, na modalidade cota-
ção Eletrônica, do tipo MENor PrEÇo GloBal, conforme abaixo:
objeto: o objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais van-
tajosa para a contratação de Empresa especializada para aquisição de 10 
(dez) Estantes em aço tipo prateleira e Pallet plástico resistente, fechado, 
para suprir e aparelhar a Seção de Material/almoxarifado deste faSPM.
conforme exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
data de abertura: 17/05/2021
Horario da Abertura: 10h00m (horário oficial de Brasilia-DF)
Endereços eletrônicos: www.comprasnet.gov.br e www.compraspara.pa.
gov.br
Maiores informações: (091) 3344-2070
Belém,10 de maio de 2021.
MoiSES coSTa da coNcEiÇÃo - cEl PM rG 18338
diretor do faSPM

Protocolo: 654089

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 010/2021 – cBMPa
o comandante Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará, no uso de 
suas atribuições legais HoMoloGa a adjudicação referente ao Pregão Ele-
trônico nº 010/2021, cujo objeto é o rEGiSTro dE PrEÇoS Para aQUi-
SiÇÃo dE EQUiPaMENTo PErMaNENTE Para TraNSPorTE dE caiaQUE 
(carrETiNHa) Para aTENdEr aS NEcESSidadES do cBMPa, conforme 
segue:
– ITEM 01 (Carreta para Transporte de Caiaque, 17 unidades), tipo menor 
preço por item, licitação fracassada por não haver êxito na negociação das 
propostas para valor menor ou igual ao máximo estimado; cancelado na 
fase de julgamento.
– ITEM 02 (Carreta para Transporte de Caiaque, 03 unidades), tipo menor 
preço por item, licitação fracassada por não haver êxito na negociação das 
propostas para valor menor ou igual ao máximo estimado; cancelado na 
fase de julgamento.
Belém - Pa, 10 de Maio de 2021.
HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM
comandante Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 653968

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 031/sF/dF, de 06 de Maio de 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador 
Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992;
considerando o decreto nº 1.180, de 2008 de 12 de agosto de 2008, que 
aprova o regulamento, que trata da concessão, aplicação e a prestação de 
contas de recursos públicos sob a forma de Suprimento de fundos;
considerando o decreto nº 1.052, de 23 de setembro de 2020, que dispõe 
sobre as normas ou procedimentos para os serviços administrativos, pre-
ventivos e operacionais (NSaPo);
considerando a instrução Normativa/aGE nº 02, de 28 de agosto de 2018, 
que estabelece informações adicionais, complementares ou de atualização 
aos ditados pelo decreto Estadual Nº 1.180/2008.
rESolVE:
art. 1º - conceder suprimento de fundos ao 2° TENENTE QoaBM Sil-
Vio lUiS liMa cHaVES, cPf:594.694.712-53, Mf:5826691-1, no valor de 
R$3.000,00 (três mil reais), que correrá a conta do Estado com a seguinte 
classificação.
funcional Programática: 06.122.1297.8338
Elemento de despesa: 339039 (serviço de pessoa jurídica)
R$ 3.000,00 – (despesas eventuais)
(três mil reais)
Fonte do Recurso: 0101000000 – recursos ordinários
art. 2º - o valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação, a contar da data da ordem Bancária e 15 (quinze) dias para 
prestação de contas, após o prazo da aplicação.
art. 3º - o suprido deverá observar as orientações previstas em normas 
complementares.
art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Portaria Nº 032/sF/dF, de 06 de Maio de 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador 
Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992;
considerando o decreto nº 1.180, de 2008 de 12 de agosto de 2008, que 
aprova o regulamento, que trata da concessão, aplicação e a prestação de 
contas de recursos públicos sob a forma de Suprimento de fundos;
considerando o decreto nº 1.052, de 23 de setembro de 2020, que dispõe 
sobre as normas ou procedimentos para os serviços administrativos, pre-
ventivos e operacionais (NSaPo);
considerando a instrução Normativa/aGE nº 02, de 28 de agosto de 2018, 
que estabelece informações adicionais, complementares ou de atualização 
aos ditados pelo decreto Estadual Nº 1.180/2008.
rESolVE:
art. 1º - conceder suprimento de fundos ao 1° SarGENTo BM EMErSoN 
carloS SoUZa MoraES, cPf:431.241.602-82, Mf:5452597-1, no valor 
de R$4.000,00 (quatro mil reais), que correrá a conta do Estado com a 
seguinte classificação.
funcional Programática: 06.122.1297.8338
Elemento de despesa: 339030 (consumo)
R$ 3.000,00 – (despesas eventuais)
(três mil reais)
Elemento de despesa: 339039 (serviço de pessoa jurídica)
R$ 1.000,00 – (despesas eventuais)
(hum mil reais)
Fonte do Recurso: 0101000000 – recursos ordinários
art. 2º - o valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação, a contar da data da ordem Bancária e 15 (quinze) dias para 
prestação de contas, após o prazo da aplicação.
art. 3º - o suprido deverá observar as orientações previstas em normas 
complementares.
art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil
Portaria Nº 033/sF/dF, de 06 de Maio de 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador 
Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992;
considerando o decreto nº 1.180, de 2008 de 12 de agosto de 2008, que 
aprova o regulamento, que trata da concessão, aplicação e a prestação de 
contas de recursos públicos sob a forma de Suprimento de fundos;
considerando o decreto nº 1.052, de 23 de setembro de 2020, que dispõe 
sobre as normas ou procedimentos para os serviços administrativos, pre-
ventivos e operacionais (NSaPo);
considerando a instrução Normativa/aGE nº 02, de 28 de agosto de 2018, 
que estabelece informações adicionais, complementares ou de atualização 
aos ditados pelo decreto Estadual Nº 1.180/2008.
rESolVE:
art. 1º - conceder suprimento de fundos ao 1° SarGENTo BM carloS 
MoNTEiro dE alMEida JÚNior, cPf:399.832.692-87, Mf:5601789-1, no 
valor de R$4.000,00 (quatro mil reais), que correrá a conta do Estado com 
a seguinte classificação.
funcional Programática: 06.122.1297.8338
Elemento de despesa: 339030 (consumo)
R$ 3.000,00 – (despesas eventuais)
(três mil reais)
Elemento de despesa: 339039 (serviço de pessoa jurídica)
R$ 1.000,00 – (despesas eventuais)
(hum mil reais)
Fonte do Recurso: 0101000000 – recursos ordinários
art. 2º - o valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação, a contar da data da ordem Bancária e 15 (quinze) dias para 
prestação de contas, após o prazo da aplicação.
art. 3º - o suprido deverá observar as orientações previstas em normas 
complementares.
art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 654303

.

.

diÁria
.

Portaria Nº. 055/diÁria/cedec, de 27 de aBriL de 2021.
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e PorTaria N° 039 de 26 de 
Janeiro de 2021 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.473 
de 28 de Janeiro de 2021.
rESolVE:
Art. 1º – Conceder diárias aos militares: CB QBM JARDSON ARAÚJO DA 
SilVa E cB QBM fraNciSco JÚNior PiNHEiro lÚcio, 04 (quatro) diá-
rias de alimentação e 03 (três) diária de Pousada para cada, perfazendo 
um valor total de R$ 1.772,40 (UM MIL SETECENTOS E SETENTA E DOIS 
rEaiS E QUarENTa cENTaVoS), por terem seguido viagem de itaituba-Pa 
para o município de Jacareacanga-PA, na Região de Integração do Tapajós, 
com diárias do grupo B, no período de 26 a 29 abril de 2021, a serviço da 
coordenadoria Estadual de defesa civil.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGINALDO PINHEIRO DOS SANTOS – CEL QOBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 654173


